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LEl N0 4.116, DE 14 DE SETEMBRO DE 2004.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
1 1 .Q00,00, e d; outras providências.l r-

l
I l
1 t
'î 

.! IVAN aAcoB ZIMMER, prefeito Municipal de Montenegro. jFaço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte1 
1.!

, us 1: q
t
p t

s'Art
. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$ h

'

1 1.000,00 (onze miI reais), na seguinte classificaçâo orçamentéria: j
08 SMOP
01 SMOP - Administraç:o
15 Urbanismo
451 lnfra-estrutura urbana' ç

'

451 1 lnfra-estrutura urbana j
1815 Execuçâo muro de arrimo Apolinério de Moraes !

4.4.90.51 .00.00-8125 Obras e Instalaçöes l
Art. 20 Para cobedura do crédito, autorizado peto art. 10, serviré de recurso a

maior arrecadaçâo do exercicio de 2004. no valor de R$ 11.000,00 (onze miI reais).

Art. 30 lnclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2004, Planilha de Metas
Prioritàrias SMOP, a meta ''Execuçâo do Muro de Arrimo na Apolinério de Moraes'', no valor de R$
11.000,00 (onze miI reais).

Art. 40 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pr6ximo exercicio financeiro,
o presente Crédito Especial nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que estabelece o art. 167. ç
2O, da Constituiçâo Federal e ad. 45 da Lei Federal no 4.320, de 1964, e a incluir na Lei de
Diretrizes Orçamentérias - LDO 2005, Planilha de Metas Prioritérias SMOP a meta ''Execuçâo do' !
Muro de Arrimo na Apolinério de Moraes'', rto valor de R$ 1 1 .000,00 (onze mtl Ceais).

Ad. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 14 de :!
setembro de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:1 oata supra. .l .'
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LUCIANA MO ,
Secretària-Geral. .
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LEl N0 4.116, DE 14 DE SETEMBRO DE 2004.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
1 1 .Q00,00, e d; outras providências.l r-
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.! IVAN aAcoB ZIMMER, prefeito Municipal de Montenegro. jFaço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte1 
1.!

, us 1: q
t
p t

s'Art
. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$ h

'

1 1.000,00 (onze miI reais), na seguinte classificaçâo orçamentéria: j
08 SMOP
01 SMOP - Administraç:o
15 Urbanismo
451 lnfra-estrutura urbana' ç

'

451 1 lnfra-estrutura urbana j
1815 Execuçâo muro de arrimo Apolinério de Moraes !

4.4.90.51 .00.00-8125 Obras e Instalaçöes l
Art. 20 Para cobedura do crédito, autorizado peto art. 10, serviré de recurso a

maior arrecadaçâo do exercicio de 2004. no valor de R$ 11.000,00 (onze miI reais).

Art. 30 lnclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2004, Planilha de Metas
Prioritàrias SMOP, a meta ''Execuçâo do Muro de Arrimo na Apolinério de Moraes'', no valor de R$
11.000,00 (onze miI reais).

Art. 40 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pr6ximo exercicio financeiro,
o presente Crédito Especial nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que estabelece o art. 167. ç
2O, da Constituiçâo Federal e ad. 45 da Lei Federal no 4.320, de 1964, e a incluir na Lei de
Diretrizes Orçamentérias - LDO 2005, Planilha de Metas Prioritérias SMOP a meta ''Execuçâo do' !
Muro de Arrimo na Apolinério de Moraes'', rto valor de R$ 1 1 .000,00 (onze mtl Ceais).

Ad. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 14 de :!
setembro de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:1 oata supra. .l .'
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LEI N° 4.116, DE 14 DE SETEMBRO DE 2004.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
11.000,00, e da outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

0 Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$
11,000.00 (onze mil reais). na seguinte classificagéo orcamentaria:

08 SMOP
01 SMOP — Administracao
15 Urbanismo
451 lnfra-estrutura urbana
4511 lnfra—estrutura urbana
1815 Execugéo muro de arrimo Apolinério de Moraes
4.4.90.51.00.00-8125 Obras e Instalacées

Art. 2° Para cobertura do crédito. autorizado pelo art. 1°, servira de recurso a
maior arrecadaqao do exercicio de 2004, no valor de R$ 11.000.00 (onze mil reais).

Art. 3° Inclui na Lei de Diretrizes Orgamentarias — LDO 2004, Planilha de Metas
Prioritarias SMOP, a meta “Execucao do Muro de Arrimo na Apolinario de Moraes", no valor de R$
11.000.00 (onze mil reais).

Art. 4" Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no préximo exercicio financeiro,
o presente Crédito Especial nos limites do seu saldo, de acordo com o que estabelece 0 art. 167, §
2°, da Constituicao Federal e art. 45 da Lei Federal n° 4.320, de 1964, e a incluir na Lei de

0 Diretrizes Orgamentarias — LDO 2005, Planilha de Metas Prioritérias SMOP, a meta “Execucao do
Muro de Arrimo na Apolinario de Moraes", no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais).

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 14 de
setembro de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

N JACOB ZIMMER,
Prefeito Municipal.
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Secretaria-Geral.
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